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O atual movimento de regressão política em curso na sociedade brasileira, reunindo elementos de 

conservadorismo moral e de concepções e práticas autoritárias e fascistas, tem acarretado retrocessos em 

diversos planos. Direitos sociais têm sido eliminados, conquistas trabalhistas são extintas, criminalização 

dos movimentos sociais tem sido aprofundada e processos de privatização da esfera pública são 

ampliados.   

Esse movimento de regressão política também se faz presente na educação mediante, dentre outras 

formas, redução de gastos per capita com a educação, contrarreformas educacionais e militarização do 

ambiente escolar. Capítulo particular desse movimento regressista na educação está sendo direcionado à 

atividade docente por parte do “Escola Sem Partido”, com destaque para a liberdade de cátedra e/ou 

liberdade acadêmica. 

O “Escola Sem Partido”, que é organização da sociedade civil e movimento ideológico do mundo do 

capital, ancorado em uma autoproclamada independência em relação às ideologias, tem pautado 

iniciativas de restrição da autonomia docente no campo legislativo e incentivado membros da comunidade 

acadêmica a denunciar supostas doutrinações em sala de aula. Servidores técnico-administrativos de 

instituições públicas de educação que se posicionam na contramão das proposições do “Escola Sem 

Partido” também são alvo dessa organização/movimento. A atividade docente, o conteúdo das disciplinas, 

as orientações pedagógicas e as relações de poder são os alvos centrais dessa organização/movimento. 

(FRIGOTTO, 2017) 

O “Escola Sem Partido” visa, em termos imediatos, restringir o livre debate de ideias, o florescimento 

do pensamento crítico, a identificação das contradições sociais e a explicitação da multiplicidade de 

concepções de mundo e de vida que circulam na sociedade. Todavia, em termos mediatos, tem em vista 

castrar a autonomia institucional das instituições públicas de educação e o seu desenvolvimento como 

organização da sociedade política que também se edifica como organização da sociedade civil. 

Esta cartilha, elaborada pelo Sintef-GO – Seção Sindical do SINASEFE com base em uma 

diversidade de outras publicações desenvolvidas por entidades sindicais e de defesa acadêmica, pretende 

informar e orientar professores e técnico-administrativos sobre como reagir frente à situação de assédio e 

intimidação no exercício profissional, tendo em vista a defesa das categorias (docente e técnico-

administrativa), da integridade física e emocional e da liberdade cátedra e/ou da liberdade acadêmica - isto 

é, a liberdade dos servidores docentes e TAEs para o desempenho de funções acadêmicas, tais como: 

ensino, acompanhamento pedagógico, orientação psicológica, orientação social, atendimento às 

demandas de ensino, atividades de gestão, entre outras.   

Não menos importante, também visa contribuir para a defesa da autonomia institucional, da 

democratização das instituições públicas de educação e da sua construção como instituições cuja função 

social se direcione em favor das classes trabalhadoras em toda a sua diversidade. 

Por fim, é importante ter claro que as corporações burocráticas de Estado, dentre elas o Poder 

Judiciário e o Ministério Público, estão sob forte influência de grupos internos profundamente 
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comprometidos com processos que determinaram o mencionado movimento de regressão política em 

curso na sociedade brasileira. Todavia, devemos nos amparar em doutrinas jurídicas e leis que possam 

ser utilizadas para a defesa da liberdade acadêmica e das entidades e dos lutadores sociais da educação, 

bem como nos membros dos referidos Poder e Ministério que se posicionam em favor de causas e lutas 

democráticas e progressistas. 

 

 

 

 

 

 A defesa dos servidores da educação, tanto de docentes quanto de técnico-administrativos, quanto à 

liberdade acadêmica, às situações de intimidação, perseguição (stalking) e assédio moral delas 

decorrentes, requer o reconhecimento do embasamento jurídico necessário. Em primeiro lugar, é 

importante ter ciência de que a Constituição Federal assegura ao(à) educador(a) o direito à liberdade 

acadêmica (ou de ensino), isto é, o(a) docente tem liberdade de atuação em sala de aula. Assim, no atual 

contexto de assunção do conservadorismo, do autoritarismo e do fascismo, quando se torna frequente a 

aprovação de leis municipais, estaduais e mesmo federais que violam esse direito, deve-se contestar 

judicialmente essas leis em decorrência da sua inconstitucionalidade. Mas, sobretudo, deve-se conhecer 

juridicamente e politicamente essas legislações para a sua instrumentalização em favor da autonomia 

institucional e acadêmica e da proteção dos servidores da educação. 

Realizando uma recuperação histórica, na sociedade brasileira, a liberdade acadêmica (ou de ensino) 

surgiu no plano da lei na Constituição da República Federativa do Brasil de 1934, em seu artigo 155. 

Posteriormente, foi preservada na Constituição Federal de 1946, em seu artigo 168. Reafirmada pela 

Constituição Federal de 1988, reconheceu-se a plena autonomia docente para escolher os métodos e 

didáticas que respeitem a pluralidade de ideias e que não reproduzam concepções e práticas 

discriminatórias. 

Concretamente, o amparo legal da liberdade acadêmica apoia-se nos seguintes artigos da 

Constituição Federal de 1988: 

O Art. 205 prevê a educação visando o preparo para o exercício da cidadania plena. 

O Art. 206 garante a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber” e o “pluralismo de ideias e de concepção pedagógicas”. 

O Art. 207 garante a autonomia universitária, que é uma importante conquista democrática, fruto da 

atuação de associações, de sindicatos e da comunidade acadêmica frente ao autoritarismo do Estado 

brasileiro. 

Além da CF/88, a Lei de Diretrizes a Bases da Educação Brasileira (Lei nº 9.394/96), que é a 

legislação que regulamenta o sistema educacional público e privado do Brasil (educação básica ao ensino 

superior), prevê as seguintes salvaguardas: 

O Art. 3º assegura que o ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência nas escolas; 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
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III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

O Art. 43 º menciona as finalidades da educação superior: 

I – estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo. 

O Código Civil (Lei nº 10.406/2002) também proporciona instrumentos de defesa do(a) docente e do

(a) técnico-administrativo(a). No que diz respeito à divulgação de fotos e vídeos envolvendo a imagem de 

uma pessoa, sem sua autorização, o Art. 20 do referido Código estabelece: 
 

Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da Justiça ou à manutenção 
da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 
publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser 
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe 
atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se destinarem  a fins 
comerciais. (BRASIL, 2002) 

 

Dessa forma, o(a) professor(a) tem o direito de não permitir filmagem ou gravação de sua aula, seja 

em decorrência do direito à imagem, seja em virtude do direito autoral. Entretanto, é preciso que ele/ela 

publicamente avise se permite ou não que suas aulas sejam gravadas ou filmadas. Logo, como forma de 

se resguardar, deve-se inserir essa informação nos programas de curso, preferencialmente negando a 

autorização para a realização de gravações ou filmagens, com exceção para os casos de comprovada 

necessidade pedagógica.  

Afora esses dispositivos legais, o(a) docente também possui à sua disposição jurisprudência de 

caráter protetiva que pode recorrer. Nos episódios de ações da justiça eleitoral nas Universidades e 

Institutos Federais, às vésperas do segundo turno das eleições presidenciais de 2018, a Ministra do 

Supremo Tribunal Federal, Cármen Lúcia, concedeu liminar com efeito suspensivo, reafirmando a 

autonomia universitária. Também determinou a: 
 

Suspensão dos efeitos de atos judiciais ou administrativos, emanados de autoridade pública que 
possibilitem ou promovam o ingresso de agentes públicos em universidades públicas e privadas, o 
recolhimento de documentos, a interrupção de aulas, debates ou manifestações de docentes e 
discentes universitários, a atividade disciplinar docente e discente e a coleta irregular de 
depoimentos desses cidadãos pela prática de manifestação livre e divulgação do pensamento nos 
ambientes universitários ou em equipamentos sob a administração de universidades públicas e 
privadas e serventes a seus fins e desempenhos. (STF, 2018) 

  

Essa decisão foi confirmada por decisão unanime do Plenário do STF, realizada no dia 31 de outubro 

de 2018. 

 Referência de caráter protetiva também foi criada por parte do Ministério Público Federal. No dia 30 

de outubro de 2018, o Ministério Público do Estado da Bahia publicou a RECOMENDAÇÃO nº 01/2018-

PRDC/BA na qual, considerando as manifestações públicas e ameaças de perseguição, censura e 

violência, recomenda:  
 

Ao Secretário Estadual de Educação e às Instituições Públicas de Ensino Superior deste Estado, 
na pessoa de seus representantes legais, que adotem medidas efetivas para garantir a liberdade 
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber e o pluralismo de ideias 
e de concepções pedagógicas no âmbito das instituições sob suas administrações, de modo a 
evitar que intimidações e ameaças a professores e alunos, motivadas por divergências políticas/
ideológicas, resultem em censura, direta ou indireta. (MPF-Ba, 2018) 
 

Desse modo, docentes que estejam sendo constrangidos, censurados em sala de aula e agredidos, 

podem e devem fazer o uso da legislação para resguardar seu direito à Liberdade acadêmica, assim como 
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os TAEs que no exercício de suas funções se encontrem em situação análoga ao dos docentes. O Sintef-

GO – Seção Sindical do SINASEFE orienta que busquem na entidade amparo jurídico e proteção aos 

seus direitos, bem como que procurem construir conjuntamente à entidade comitês e grupos de 

solidariedade e de luta contra essas situações nos seus câmpus de lotação do Instituto Federal de Goiás 

(IFG) e do Instituto Federal Goiano (IF Goiano). 

 

 

 

Os servidores da educação do IFG e do IF Goiano, tanto docentes quanto técnico-administrativos, 

devem apreender a pertinência de um conjunto de orientações que se voltam para a defesa da liberdade 

acadêmica e de sua autoproteção. Essas orientações se estendem desde observações de conduta 

profissional e pessoal à mobilização de recursos jurídicos, ainda que estes últimos ocorram nos limites do 

atual contexto da sociedade brasileira, marcada pelo retrocesso do Estado de Direito em face do avanço 

do Estado de Exceção. 

 

 

 

1. De início, deve-se frisá-lo(a) que ninguém pode entrar no local de trabalho docente para constrangê

-lo(a) ou censurá-lo(a). Isso configura ameaça e assédio ao servidor público. Quando isso ocorrer, exija a 

presença de testemunhas, como membros da direção da unidade de ensino e da coordenação 

pedagógica, bem como de outros docentes da escola. Não saia da sala de aula, posto que pode ocorrer a 

interferência nesse ambiente. Assim, peça para que um ou dois alunos solicitem a presença dos referidos 

membros. Finalmente, formalize, por escrito, junto à direção da instituição a invasão da sala de aula.  

2. É importante manter a calma e serenidade mediante intimidações e ameaças. A desestabilização 

emocional na forma do estado de pânico compromete o cálculo racional das ações políticas e judiciais; e 

na forma de irritação e revide dificulta punir os agressores.  

3. Em princípio, procure evitar a entrada na sala de aula de pessoas estranhas ao contexto da 

unidade de ensino que não possuam autorização prévia da direção/coordenação pedagógica e do próprio 

professor. Procedimentos semelhantes, com as devidas mediações, devem ser conduzidos no que tange a 

espaços acadêmicos mais amplos, como auditório, centros de convivência, etc. Caso ocorra a invasão, 

comunique com a direção geral do câmpus para a tomada de medidas imediatas e preventivas, tais como: 

acionamento de polícia, rondas, entre outras.    

4. Como ponto de partida, recomenda-se que o professor(a) estabeleça no seu programa de curso, 

entregue no início do semestre ou do ano letivo, que estão proibidas as gravações e fotografias produzidas 

nas aulas. A utilização de celular ou qualquer outro tipo de equipamento que permita registros em sala de 

aula somente poderá ser realizada para estas funções mediante a autorização do/a professor/a.  

5. Nos casos em que alunos ou qualquer outro membro da comunidade interna ou externa da 

instituição fotografem e/ou gravem vídeos no decorrer de atividade acadêmica em sala de aula, 

claramente voltado para atacar a liberdade acadêmica, o docente poderá entrar com processo por 

difamação, calúnia e uso indevido de imagem, posto que enseja medidas cíveis e criminais previstas no 

 

 

 
Defesa da Liberdade Acadêmica e Autoproteção dos Servidores 

O que fazer se a sua sala de aula for invadida? 
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Artigo 20 do Código Civil de 2002, bem como a abertura de processos internos, de acordo com o 

Regimento do Corpo Discente das instituições. 

 

 

 

6. Se porventura o(a) docente vier a sofrer ofensas e agressões, de terceiros ou mesmo de alunos, é 

importante que se reúnam evidências mediante registros das ofensas e agressões e/ou salvar mensagens 

contendo-as, atentando para a identificação de datas e horários. Também é indicado que procure pelo 

menos duas testemunhas, dentre aqueles que se posicionam ao lado do docente e da liberdade 

acadêmica, para que retratem o episódio, acione o advogado do sindicato e procure a delegacia de polícia 

acompanhado do advogado e registre o boletim de ocorrência. Essas medidas também são válidas para 

os TAEs, no exercício de suas atribuições, no interior das instituições de ensino. Ademais, é importante 

que comunique também a chefia imediata e/ou direção-geral do câmpus para ciência e providências 

cabíveis. 

 

 

 

7. Em contextos históricos e sociais marcados por Estado de Exceção, que frequentemente se fazem 

acompanhar da assunção de movimentos conservadores, autoritários e fascistas, ocorrem ações diretas 

contra servidores da educação comprometidos com a emancipação humana. É necessário que se 

compreenda que nesses contextos a nossa ferramenta primordial de defesa é o sindicato. É fundamental 

que tanto o(a) docente quanto o(a) técnico-administrativo(a) sempre esteja com o número telefônico do 

sindicato e da sua assessoria jurídica. 

8. Se o(a) professor(a) ou o(a) técnico-administrativo(a) for ameaçado(a), pessoalmente ou por 

alguma organização da sociedade civil (movimento político, meios de comunicação, etc.), é necessário 

que se registre a ameaça nos órgãos públicos competentes e procure tomar cuidados básicos de 

segurança.  

 

 

 

 

 

9. Caso o(a) docente seja vítima de postagens em redes sociais e de envio de mensagens é 

importante que se solicite orientação jurídica junto ao seu sindicato. Também se recomenda que procure 

identificar e reunir outros docentes que também tenham sido difamados e/ou ameaçados. Nesses casos, o 

sindicato pode entrar com um processo individual ou coletivo pedindo indenização por danos morais. Por 

fim, sugere-se o envio de cartas registradas para as sedes das empresas que publicaram esses 

conteúdos, explicando o ocorrido e solicitando a retirada dos conteúdos postados. 

10. Em face de fatos e acontecimentos como os mencionados, envolvendo docentes/TAEs, 

recomenda-se procurar os órgãos de mídia (impressa ou eletrônica) que estejam noticiando fatos e 

 

 

 

O que fazer se pessoas estiverem fotografando e/ou gravando a aula? 

O que fazer se o servidor for ameaçado ou agredido? 

 
O que fazer se publicarem vídeos denunciando o docente por suposta 

doutrinação em sala de aula? 
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acontecimentos similares. Todavia, frequentemente os órgãos de mídia tradicional desenvolvem 

campanhas nocivas, de apelo sensacionalista, que muitas vezes os distorcem e os manipulam. Nesse 

caso, deve-se recorrer aos veículos de mídia livre e alternativa para apresentá-los como realmente se 

deram. Compreende-se por mídia livre e alternativa aquelas que servem às comunidades, às lutas sociais, 

à cultura e à diversidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. Procure preservar a sua segurança digital mediante posicionamentos e diálogos mais reservados. 

Evite entrar em grupos de whatsapp que não possuam perfis de participação e objetivos muito bem 

definidos, bem como procure denunciar perfis falsos, Fake News e mensagens de incitação ao ódio e 

violência. 

 

 

 

 

No atual contexto de ascensão do conservadorismo, do autoritarismo e do fascismo na sociedade 

brasileira, os/as docentes têm que procurar proteção inicialmente na unidade entre os docentes e entre 

estes e os demais servidores e os estudantes dos câmpus do IFG e do IF Goiano. Para tanto, é 

imprescindível assembleias e rodas de discussões políticas que tenham em vista a compreensão do 

movimento de totalidade da realidade, em especial acerca das determinações do movimento obscurantista 

acima referido, posto que a amplitude e solidez dessa unidade guarda uma relação direta com a 

substância política sobre a qual se apoia. 

O sindicato classista, por sua vez, tem a responsabilidade de organizar e orientar a defesa dos 

direitos trabalhistas, do ensino público gratuito, de qualidade, laico e democrático e da liberdade 

acadêmica (ou de ensino). Para tanto, a entidade deve empenhar todos os seus recursos materiais, 

institucionais e jurídicos em favor das referidas defesas. Docentes e técnico-administrativos, por sua vez, 

não devem se auto-orientar juridicamente, ou ainda se apoiar em modelos de petições que circulam na 

internet e no whatsapp, mas sim procurar a assessoria jurídica qualificada da sua entidade sindical. 

Os docentes e os demais servidores das instituições de educação e o sindicato devem lutar para que 

os gestores das instituições assumam compromissos e iniciativas práticas com vista à defesa da liberdade 

acadêmica. A unidade corporativa e institucional, ao lado de instrumentos de defesa dos próprios 

servidores da instituição, assume grande importância em termos políticos, jurídicos e sociais. 

Os servidores docentes e técnico-administrativos devem acionar instituições de defesa dos direitos 

dos cidadãos, como Ministério Público, Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do Brasil e coletivos de 

advogados de defesa das liberdades democráticas. Embora muitas dessas instituições estejam 
 

 
Como promover a minha segurança digital? 

 
Orientações Finais 
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Atenção!  
Deve-se ter cuidado quanto ao repasse de informação. As chamadas Fake News 

ou notícias falsas, também podem disseminar pânico e desmoralizar lutas e 

lutadores em face de repasse de informações sem fundamento. 
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fortemente afetadas pela ascensão do conservadorismo, do autoritarismo e do fascismo em curso, elas 

também contam em seus quadros com pessoas progressistas, além do que possuem atribuições formais 

que em diversos casos não podem tangenciar. 

Por fim, o Sintef-GO – Seção Sindical do SINASEFE coloca-se à disposição dos servidores 

docentes e técnico-administrativos do IFG e do IF Goiano, bem como das suas demais representações 

sindicais para o embate de longo prazo que envolva a defesa da liberdade acadêmica e a proteção dos 

servidores de situações de intimidação e assédio, bem como a defesa da Rede Federal de Educação 

Profissional e Tecnológica, da sua orientação prioritariamente voltada para as classes trabalhadoras e 

camadas populares, da educação integrada orientada para a formação omnilateral e da educação pública, 

gratuita, laica e de qualidade. 
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